
SEXTA-FEIRA, 25 DE JANEIRO DE 20134 CADERNO 3

de gozo de direitos políticos, nos termos do § 1º do artigo 12 da 
Constituição Federal e do Decreto nº 70.436/ 72;
b) ter, no mínimo, dezoito anos completos;
c) gozar dos direitos políticos, nos termos dos artigos 14 a 16 da 
Constituição Federal;
d) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições 
do cargo;
e) ser bacharel em Direito;
f) declarar expressamente o exercício ou não de cargo, emprego 
ou função pública nos órgãos e entidades da Administração 
Pública Estadual, Federal ou Municipal, para fi ns de verifi cação 
do acúmulo de cargos;
g) estar em dia com as obrigações eleitorais;
h) estar em dia com as obrigações militares, para os candidatos 
do sexo masculino;
i) nos últimos cinco anos, na forma da legislação vigente:
i.1) não ter sido responsável por atos julgados irregulares por 
decisão defi nitiva do Tribunal de Contas da União, do Tribunal de 
Contas do Estado, do Distrito Federal ou de Município, ou, ainda, 
por Conselho de Contas de Município;
i.2) não haver sofrido sanção impeditiva do exercício de cargo, 
emprego ou função pública;
i.3) não ter sido condenado em processo criminal, por sentença 
transitado em julgado, pela prática de crimes contra a 
Administração Pública, capitulados no título XI da Parte Especial 
no Código Penal Brasileiro, na Lei n.° 7.492, de 16 de junho de 
1986, e na Lei n.° 8.429, de 2 de junho de 1992;
j) apresentar declaração de bens e valores que constituam seu 
patrimônio;
l) ter reputação ilibada, comprovada por declaração fi rmada por 
duas autoridades públicas.
7.2. O candidato que, no decorrer do processo, desistir da 
ocupação da vaga será automaticamente eliminado deste 
Concurso Público.
8. DA CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS.
8.1. A convocação dos candidatos aprovados obedecerá 
rigorosamente à ordem de classifi cação fi nal no concurso, 
conforme o número de vagas ofertadas neste Edital (120 vagas), 
resultante da média geral obtida no Curso Técnico Profi ssional 
ministrado pela Academia de Polícia Civil do Estado do Pará, em 
observância ao disposto no art. 48,II, § 5º da LC nº. 22/94.
8.2. A publicação do resultado fi nal será feita em duas listas, 
contendo a primeira, lista de classifi cação geral de todos os 
candidatos, inclusive as Pessoas com Defi ciência (PcD), e a 
segunda, lista de classifi cação à parte apenas com a classifi cação 
das Pessoas com Defi ciência (PcD).
8.3. A convocação para nomeação será feita através de Decreto 
Governamental, publicado no Diário Ofi cial do Estado – DOE.
8.4. Os candidatos com defi ciência, aprovados e incluídos na 
lista reservada aos defi cientes, serão chamados e convocados 
alternadamente a cada convocação de um dos candidatos 
chamados da lista geral, até preenchimento do percentual 
reservado às pessoas com defi ciência no Edital do concurso.
8.5. Após a publicação do ato de nomeação, a SEAD enviará 
uma carta registrada aos candidatos nomeados, na qual 
constará encaminhamento para a realização da perícia médica 
ofi cial e orientações acerca dos exames       pré-admissionais 
e dos documentos necessários e imprescindíveis para a posse.
8.6. Os candidatos que concorreram como Pessoa com Defi ciência 
(PcD) serão convocados para submeter-se à perícia médica 
ofi cial, que verifi cará a sua qualifi cação, o grau da defi ciência e a 
compatibilidade entre a defi ciência e as atribuições do cargo. Tal 
perícia será realizada por junta especial, constituída por médicos 
especializados na área da defi ciência diagnosticada, nos termos 
do artigo 18, caput, da Lei Estadual nº 5.810/94.
8.6.1 As Pessoas com Defi ciência (PcD) deverão comparecer à 
perícia médica ofi cial munidos de laudo médico no original ou 
em cópia autenticada em cartório, emitido nos últimos doze 
meses, atestando o tipo e o grau ou o nível da defi ciência, com 
expressa referência ao código correspondente da Classifi cação 
Internacional de Doenças (CID-10), bem como a provável causa 
da defi ciência.
8.6.2 Os candidatos que concorreram como Pessoas com 
Defi ciência (PcD), reprovados na perícia médica ofi cial por 
não terem sido considerados defi cientes, fi gurarão entre os 
demais candidatos na lista de classifi cação geral, desde que 
tenham obtido na 1ª fase do concurso público pontuação igual 
ou superior à do candidato classifi cado na 120ª (centésima 
vigésima) colocação.
8.6.3 Os candidatos que concorreram como Pessoas com 
Defi ciência (PcD) reprovados na perícia médica ofi cial em 
virtude de incompatibilidade da defi ciência com as atribuições do 
cargo perderão o direito à nomeação, nos termos do artigo 18, 
parágrafo único da Lei Estadual nº 5.810/94.
8.6.4 O não comparecimento à perícia médica ofi cial acarretará 
a perda do direito às vagas reservadas aos candidatos em tal 
condição.
8.6.5 Após a investidura do candidato, a defi ciência não poderá 
ser arguida para justifi car a concessão de aposentadoria ou de 

adaptação ou readaptação em outro cargo, salvo as hipóteses 
excepcionais de agravamento posterior imprevisível da 
defi ciência que impossibilitem a permanência do servidor em 
atividade.
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS FINAIS.
9.1. O prazo de validade deste Concurso Público será de 06 
meses, contados da data de sua homologação, podendo ser 
prorrogado uma única vez e por igual período, a critério exclusivo 
da Polícia Civil do Estado do Pará.
9.2. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais atualizações 
ou retifi cações, enquanto não consumada a providência ou evento 
que lhes disser respeito, circunstância que será mencionada em 
Edital próprio.
9.3. É de responsabilidade exclusiva do candidato, acompanhar 
todas as publicações referentes a este concurso no Diário Ofi cial 
do Estado do Pará – DOE e no site http://paginas.uepa.br/
concursos .
9.4. O candidato deverá manter atualizado o seu endereço junto 
à SEAD, se aprovado, por meio de requerimento, protocolado no 
horário de 08 às 12h, no Atendimento ao Público/SEAD, sito à 
Avenida Gentil Bittencourt, nº 43, Bairro: Batista Campos, CEP 
66150-040, Belém – Pará.
9.5. São de exclusiva responsabilidade do candidato os prejuízos 
advindos da não atualização de seu endereço.
9.6. A SEAD, PCPA e UEPA não arcarão com quaisquer despesas 
de deslocamento de candidatos para a realização das provas e/
ou mudança de candidato para a investidura no cargo.
9.7. A SEAD, PCPA e UEPA não se responsabilizarão por quaisquer 
cursos, textos, apostilas e outras publicações que venham a ser 
comercializadas, referentes à preparação de candidatos a este 
concurso público.
9.8. Decorrido 01 (um) ano após a homologação e não 
caracterizando qualquer óbice, é facultada a destruição do 
cartão-resposta e demais registros escritos, mantendo-se, 
porém, pelo prazo de validade do concurso público, os registros 
eletrônicos.
9.9. A legislação com vigência após a data de publicação deste 
Edital, bem como as alterações em dispositivos constitucionais, 
legais e normativos a elas posteriores não serão objeto de 
avaliação nas provas do concurso público.
9.10. Não será fornecido ao candidato, pela UEPA, qualquer 
documento comprobatório de classifi cação no concurso público, 
valendo para este fi m a homologação divulgada no Diário Ofi cial 
do Estado do Pará – DOE.
9.11. Os casos omissos serão resolvidos pela UEPA, em conjunto 
com a Comissão de Concurso, à luz da legislação vigente.
9.12. O foro da Comarca de Belém do Pará é o competente para 
decidir quaisquer ações judiciais interpostas com respeito ao 
presente Edital e respectivo concurso público.
9.13. Os Anexos I e II são partes integrantes deste Edital.
9.17. O horário de realização das provas previstas neste edital 
será sempre o de Belém – PA.
9.18. O presente Edital entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Belém, 24 de janeiro de 2013.
ALICE VIANA SOARES MONTEIRO
Secretária de Estado de Administração

ANEXO I
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

CONHECIMENTOS BÁSICOS:
LÍNGUA PORTUGUESA: 1 Compreensão e interpretação de 
textos. 2 Tipologia textual. 3 Ortografi a ofi cial. 4 Acentuação 
gráfi ca. 5 Emprego das classes de palavras. 6 Emprego do sinal 
indicativo de crase. 7 Sintaxe da oração e do período. 8 Pontuação. 
9 Concordância nominal e verbal. 10 Regência nominal e verbal. 
11 Signifi cação das palavras. 12 Redação de correspondências 
ofi ciais. 13 Coexistência das regras ortográfi cas atuais com o 
Novo Acordo Ortográfi co (em vigor desde janeiro de 2009).
NOÇÕES DE INFORMÁTICA: 1 Conceito de Internet e Intranet. 
2 Principais navegadores para Internet. 3 Correio Eletrônico. 4 
Principais aplicativos comerciais para edição de textos e planilhas. 
5  Procedimento para a realização de cópias de segurança. 6 
Sistema de arquivo, sistema de entrada, saída e armazenamento 
e métodos de acesso.
1.3. ATUALIDADES: Atualidades e conhecimentos gerais 
referentes à região norte e do Estado do Pará.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS:DIREITO 
ADMINISTRATIVO. 1 Estado, Governo e Administração 
Pública: conceitos, elementos, poderes e organização; natureza, 
fi ns e princípios. 2 Organização administrativa: centralização, 
descentralização, concentração e desconcentração; 
administração direta e indireta. 3 Agentes públicos: espécies e 
classifi cação; poderes, deveres e prerrogativas; cargo, emprego 
e função públicos;. 4 Poderes administrativos: poder vinculado; 

poder discricionário; poder hierárquico; poder disciplinar; poder 
regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder. 5 Ato 
administrativo: conceito; requisitos, perfeição, validade, efi cácia; 
atributos; extinção, desfazimento e sanatória; classifi cação, 
espécies e exteriorização; vinculação e discricionariedade. 6 
Serviços públicos: conceito, classifi cação, regulamentação e 
controle; forma, meios e requisitos; delegação: concessão, 
permissão, autorização. 7 Controle e responsabilização da 
administração: controle administrativo; controle judicial; 
controle legislativo; responsabilidade civil do Estado. 8 Regime 
Jurídico Único dos Servidores Públicos Civis da Administração 
Direta, das Autarquias e das Fundações Públicas do Estado 
do Pará (Lei nº 5.810/94): provimento, vacância, remoção, e 
redistribuição; direitos, deveres, garantias e vantagens; regime 
disciplinar; responsabilidade civil, penal e administrativa. 
Improbidade administrativa (Lei nº 8.429/1992 e alterações) 
9 Licitações e Contratos (Lei n° 8.666/93 e alterações). 10 
Lei Estadual n° 6.474/02 (pregão) 11 Decreto Estadual n° 
2.069/2006, (pregão eletrônico) 12 Lei Orgânica da Polícia Civil 
do Pará (Lei Complementar nº 022/94, e alterações);
DIREITO CONSTITUCIONAL. 1 Direito Constitucional: 
natureza; conceito e objeto; perspectiva sociológica; perspectiva 
política; perspectiva jurídica; fontes formais; concepção positiva. 
2 Constituição: sentido sociológico; sentido político; sentido 
jurídico; conceito, objetos e elementos. 2.1 Classifi cações 
das constituições: constituição material e constituição formal; 
constituição-garantia e constituição-dirigente; normas 
constitucionais. 3 Poder constituinte: fundamentos do poder 
constituinte; poder constituinte originário e derivado; reforma 
e revisão constitucionais; limitação do poder de revisão; 
emendas à Constituição. 4 Controle de constitucionalidade: 
conceito; sistemas de controle de constitucionalidade. 4.1 
Inconstitucionalidade: inconstitucionalidade por ação e 
inconstitucionalidade por omissão. 4.2 Sistema brasileiro de 
controle de constitucionalidade. 5 Fundamentos constitucionais 
dos direitos e garantias fundamentais: direitos e deveres 
individuais e coletivos; direito à vida, à liberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade; direitos sociais; nacionalidade; 
cidadania e direitos políticos; partidos políticos; garantias 
constitucionais individuais; garantias dos direitos coletivos, 
sociais e políticos; remédios do Direito Constitucional. 6 Proteção 
judicial dos direitos fundamentais, direito de petição e direito 
de informação 7 Direitos humanos, tratados internacionais de 
proteção aos direitos humanos e repercussão no Direito brasileiro. 
8 Organização do Estado brasileiro, princípios, federalismo 
brasileiro, organização político administrativo da União, Estados, 
Municípios, Distrito Federal e Territórios.  9 Poder Legislativo: 
fundamento, atribuições e garantias de independência.  
Poder Legislativo: fundamento, atribuições e garantias de 
independência. 10 Processo legislativo: fundamento e garantias 
de independência, conceito, objetos, atos e procedimentos. 11 
Poder Executivo: forma e sistema de governo; chefi a de Estado e 
chefi a de governo; atribuições e responsabilidades do presidente 
da República. 12 Poder Judiciário: disposições gerais; Supremo 
Tribunal Federal; Superior Tribunal de Justiça; tribunais regionais 
federais e juízes federais; tribunais e juízes dos estados; funções 
essenciais à justiça. 13 Defesa do Estado e das instituições 
democráticas: segurança pública; organização da segurança 
pública. 14 Ordem social: base e objetivos da ordem social; 
seguridade social; educação, cultura e desporto; ciência e 
tecnologia; comunicação social; meio ambiente; família, criança, 
adolescente e idoso.
DIREITO PENAL. 1 Princípios constitucionais do Direito Penal. 
2 A lei penal no tempo. 3 A lei penal no espaço. 4 Interpretação 
da lei penal. 5 Infração penal: elementos, espécies, tentativa. 6 
Sujeito ativo e sujeito passivo da infração penal. 7 Tipicidade, 
ilicitude, culpabilidade, punibilidade. 8 Excludentes de ilicitude 
e de culpabilidade. 9 Erro de tipo; erro de proibição. 10 
Imputabilidade penal. 11 Concurso de pessoas. 12 Concurso 
de crimes. Erro na execução. Resultado diverso do pretendido. 
13 Crimes contra a pessoa. 14 Crimes contra o patrimônio. 
15 Crimes contra o sentimento religioso. 16 Crimes contra a 
dignidade sexual. 17 Crimes contra a família. 18 Crimes contra a 
incolumidade pública. 19 Crimes contra a paz pública. 20 Crimes 
contra a fé pública. 21 Crimes contra a administração pública.  
22 Penas: teoria da pena, penas restritivas de direito, penas 
privativas de liberdade.


